
   

Portaria Conjunta SAD/SES No 120 DE 20 DE AGOSTO DE 2018.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO  e o  SECRETÁRIO DE SAÚDE  observando-se ainda o disposto  na Lei  nº
14.538, de 14 de dezembro de 2011, Lei Complementar nº 84, de 31 de março de 2006, Lei Complementar nº 198 de 21
de dezembro de 2011, Decreto Estadual nº 36.622, de 09 de junho de 2011 e na autorização contida na Resolução nº
047, de 05 de junho de 2018, da Câmara de Política de Pessoal - CPP, homologada através do ATO nº 2534 de
05.07.2018 publicada em Diário Oficial do Estado (DOE) do dia 06 de julho de 2018.

RESOLVEM:

I. Abrir Concurso Público, que obedecerá às normas constantes neste Edital e outras que poderão vir a integrá-lo, sob a
forma de comunicados e avisos, para o preenchimento de 1.000 (mil)  vagas para o Quadro Próprio de Pessoal da
Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, a serem subdivididas da seguinte forma: 970 (novecentos e setenta)
vagas para o Grupo Ocupacional Saúde Pública, sendo, destas, 260 (duzentos e sessenta) para o cargo de Médico, 250
(duzentos e cinquenta) para o Cargo de Analista em Saúde e 460 (quatrocentos e sessenta) para o Cargo de Assistente
em Saúde; e 30 (trinta) vagas para Grupo Ocupacional de Fiscalização Sanitária da Saúde, todas para o cargo de Fiscal
de Vigilância Sanitária.

II.  Determinar que o concurso público terá validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, a
critério da Secretaria de Saúde e da Secretaria de Administração, a contar da homologação de seu resultado final,
publicado no Diário Oficial do Estado.

III. Esclarecer que os candidatos que vierem a ocupar os Cargos de que trata o Item I, desta Portaria, serão regidos pelo
Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de Pernambuco, instituído pela Lei nº 6.123/1968, e alterações.

IV. Autorizar que o certame seja executado pelo Instituto AOCP, que será responsável pela criação dos instrumentos
técnicos necessários à inscrição, seleção e divulgação dos resultados, além de todos os comunicados que se fizerem
necessários.

V.  Instituir  Comissão  Coordenadora,  responsável  pela  normatização  e  acompanhamento  da  execução  do  presente
Concurso Público, ficando, desde já, designados os seguintes membros, sob a presidência da primeira:

NOME CARGO ÓRGÃO MATRÍCULA
HELIANE LUCIA DE LIMA Gerente Geral de Gestão por Competências 

e Desenvolvimento de Carreiras do Estado
SAD

324.779-1

LEONARDO  HENRIQUE  FERNANDES
BEZERRA

Assessor da Gerência Geral de Apoio 
Técnico e Jurídico ao Gabinete

SAD
318.730-6

RICARDA SAMARA DA SILVA BEZERRA
Secretária Executiva de Gestão do Trabalho
e Educação em Saúde

SES 233.662-6

FERNANDA TAVARES COSTA DE 
SOUSA ARAÚJO

Gerente de Políticas e Regulação do 
Trabalho 

SES 380.827-0

VI. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS

Secretária de Administração

JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR

Secretário de Saúde
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GOVERNO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - SAD/PE

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO – SES/PE

E D I T A L  D E  C O N C U R S O  P Ú B L I C O  N º  0 0 1 / 2 0 1 8  –  S E S / P E

 A B E R T U R A

A Secretária de Administração e o Secretário de Saúde, do Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, observando-se ainda o disposto na Lei nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011 e alterações, Lei Complementar nº
84, de 31 de março de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 198 de 21 de dezembro de 2011 e alterações, Decreto
Estadual nº 36.622, de 09 de junho de 2011  e na autorização contida na Resolução nº 047, de 05 de junho de 2018, da
Câmara de Política de Pessoal - CPP, TORNAM PÚBLICA a realização de Concurso Público, sob o regime Estatutário, para
provimento de vagas do quadro de pessoal da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – SES/PE.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O Concurso Público de que trata o presente Edital, que obedecerá às suas normas e outras que poderão vir a integrá-
lo, sob a forma de comunicados e avisos, objetiva o provimento de 1.000 (mil) vagas para o Quadro Próprio de Pessoal
da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, a serem subdivididas da seguinte forma: 970 (novecentos e setenta)
vagas para o Grupo Ocupacional Saúde Pública, sendo, destas, 260 (duzentos e sessenta) para o cargo de Médico,
250 (duzentos e cinquenta) para o Cargo de Analista em Saúde e 460 (quatrocentos e sessenta) para o Cargo de
Assistente em Saúde; e 30 (trinta) vagas para Grupo Ocupacional de Fiscalização Sanitária da Saúde, todas para o
cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária.

1.2. Para os atos advindos da execução do Concurso Público, para os quais é exigida ampla divulgação, será utilizado o
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br como forma de garantir a transparência do processo, devendo o resultado
final do certame ser homologado através de Portaria Conjunta da lavra dos Secretários de Administração e de Saúde, e
publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.

1.3. O Concurso Público será executado pelo Instituto AOCP, sendo para os Cargos de Médico (todas as especialidades),
Analista em Saúde (todas as especialidades) e Fiscal de Vigilância Sanitária (todas as especialidades), composto por
duas  fases:  1ª  Prova  Objetiva  e  2ª  Avaliação  de  Títulos,  e  para  o  Cargo  de  Assistente  em  Saúde  (todas  as
especialidades), tendo apenas uma fase: Prova Objetiva.

1.4. A 1ª  Fase  (Prova  Objetiva),  a  ser  aplicada  para  todos  os  Cargos/especialidades,  será  realizada  de  acordo  com
conhecimentos da Língua Portuguesa,  Conhecimentos  Gerais  do SUS,  e Conhecimentos  Específicos  relacionados
diretamente à natureza de cada Cargo/Especialidade, previstos neste Edital.

1.5. A Prova Objetiva será aplicada nos municípios de Recife, Nazaré da Mata, Caruaru, Garanhuns, Arcoverde, Salgueiro e
Petrolina, todas no estado de Pernambuco.

1.6. Na hipótese de não haver prédios suficientes para abrigar a quantidade de candidatos inscritos no Concurso, o Instituto
AOCP poderá, para fins de realização das Provas, designar municípios circunvizinhos aos previstos neste Edital.

1.7. São de responsabilidade exclusiva dos candidatos as despesas necessárias à sua participação no presente Concurso,
inclusive as decorrentes de deslocamento e hospedagem, mesmo no caso de modificações de datas ou locais de
Prova.

1.8. Poderá ocorrer alteração da data das Provas em até 24 (vinte e quatro) horas que antecedem sua aplicação, por motivo
de caso fortuito ou de força maior.

1.9. Fica resguardada à Administração Pública Estadual, segundo seu juízo de oportunidade e conveniência, a prerrogativa
de preencher novas vagas não discriminadas neste Edital e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade
do Concurso.

1.10. O ato de inscrição do candidato caracterizará sua manifesta e plena concordância com as condições estabelecidas
neste Edital.

1.11. O quantitativo de vagas por Cargo/Especialidade, a Regional da Unidade de Lotação, o Regime de Trabalho, as vagas
da ampla concorrência, as vagas para PcD – Pessoa com Deficiência, a Carga Horária, a Remuneração Total e o
Período de Prova, estão estabelecidos no Anexo I deste Edital.

1.12. Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo II deste Edital.
1.13. A relação dos municípios que compõem as Regionais de Saúde encontra-se no Anexo III deste Edital.
1.14. Os conteúdos programáticos da Prova Objetiva encontram-se no Anexo IV deste Edital.
1.15. A linha de corte da convocação para Avaliação de Títulos encontra-se no Anexo V deste Edital.
1.16. O Cronograma de Execução do Concurso, com todas as fases, encontra-se no Anexo VI deste Edital.
1.17. O formulário para Declaração de Deficiência encontra-se no Anexo VII deste Edital.
1.18. Este Concurso Público tem prazo de validade de 2 (dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo

ser prorrogado por igual período, a critério da Secretaria de Saúde e da Secretaria de Administração.
1.19.   Não serão fornecidas por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas

e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e
as demais publicações no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
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2. DAS VAGAS, DA REMUNERAÇÃO E DA JORNADA DE TRABALHO

2.1. O concurso público destina-se ao preenchimento de 1.000 (mil) vagas para o Quadro Próprio de Pessoal da Secretaria
Estadual de Saúde de Pernambuco, sendo 970 (novecentos e setenta) para o Grupo Ocupacional Saúde Pública,
sendo destes, 260 (duzentos e sessenta) para o cargo de Médico, 250 (duzentos e cinquenta) para o Cargo de Analista
em Saúde e 460 (quatrocentos e sessenta) para o Cargo de Assistente em Saúde; e 30 (trinta) vagas para o  Grupo
Ocupacional de Fiscalização Sanitária da Saúde, todas para o cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária.

2.2. O Grupo Ocupacional Saúde Pública criado pela Lei Complementar nº 84, de 30 de março de 2006 e alterações, com
quantitativo  definido  na  Lei  Estadual  nº  16.154,  de  05  de  outubro  de  2017,  observará  a  distribuição  por
Cargo/Especialidade e Regiões de Saúde, constante no Anexo I e os Requisitos e Atribuições previstos no Anexo II
deste Edital. Os municípios componentes de cada Região de Saúde do Estado encontram-se relacionados no Anexo III.

2.3. A carga horária dos ocupantes do Grupo Ocupacional Saúde Pública obedecerá às seguintes jornadas laborativas,
descritas na Lei Complementar nº 84, de 30 de março de 2006, conforme descrito em seu Art.11:
I - 06 (seis) horas diárias ou 30 (trinta) horas semanais, nos termos da Lei nº 6.123, de 1968, e alterações, para todos
os cargos, exceto os descritos no inciso posterior;
II - 04 (quatro) horas diárias ou 20 (vinte) horas semanais, para os ocupantes do cargo de médico, analista em saúde,
assistente em saúde e auxiliar em saúde, estes três últimos, respectivamente, exercentes das funções de odontólogo e
de técnico de laboratório; laboratorista, técnico de raio-X, auxiliar em laboratório e auxiliar de raio-X;
III - jornada especial de trabalho, em regime de plantão, de 24 (vinte e quatro) horas, em um único turno, ou em dois
turnos de 12 (doze) horas, para os profissionais referidos no inciso anterior;
IV - jornada laborativa especial, em regime de plantão, de 12 (doze) horas de trabalho por 60 (sessenta) horas de folga,
para os demais servidores de nível auxiliar, médio e superior.

2.4. A carga horária dos ocupantes do cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária será de 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta)
horas semanais, conforme descrito no Art.11 da Lei Complementar nº 198 de 21 de dezembro de 2011.

2.5. Os Analistas em Saúde, cujo regime de trabalho seja Diarista,  que forem nomeados, empossados e entrarem em
efetivo exercício, farão jus a uma remuneração de R$ 1.714,67 (um mil, setecentos e quatorze reais e sessenta e sete
centavos). Os Analistas em Saúde, cujo regime de trabalho seja Plantão farão jus, a uma remuneração no valor de R$
2.513,27 (dois mil, quinhentos e treze reais e vinte e sete centavos).

2.6. Os Assistentes em Saúde, cujo regime de trabalho seja Diarista, que forem nomeados, empossados e entrarem em
efetivo exercício, farão jus à remuneração de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais). Os Assistentes em
Saúde (todas as especialidades), cujo regime de trabalho seja Plantão farão jus a uma remuneração de 1.087,17 (um
mil e oitenta e sete reais e dezessete centavos).

2.7. Os Médicos, cujo regime de trabalho seja Diarista que forem nomeados, empossados e entrarem em efetivo exercício,
farão jus à remuneração de R$ 5.707,86 (cinco mil, setecentos e sete reais e oitenta e seis centavos). Os Médicos, cujo
regime de trabalho seja Plantão farão jus à remuneração de R$ 9.326,57 (nove mil, trezentos e vinte e seis reais e
cinquenta e sete centavos).

2.8. Os candidatos ao cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária que forem nomeados, empossados e entrarem em efetivo
exercício, farão jus à remuneração de R$ 4.228,81 (quatro mil, duzentos e vinte e oito reais e oitenta e um centavos).

3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO

3.1. São requisitos básicos para a posse:
a) Ter sido aprovado e classificado no presente concurso;
b) Ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do art.
12 da Constituição da República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do Decreto no 70.436, de 18 de
abril de 1972;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Ter certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, se do sexo masculino;
e) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado civilmente;
f) Gozar de boa saúde comprovada em inspeção pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do
Trabalho – NSPS da Secretaria de Administração (SAD);
g) Não acumular cargos, empregos ou funções públicas, a não ser nos casos constitucionalmente permitidos;
h) Ser portador de diploma e/ou certificado por instituição de ensino reconhecida pelo MEC para o Cargo/Especialidade
a qual concorre, bem como possuir registro válido no órgão de classe competente, quando for o caso;
i) Não possuir antecedentes criminais ou civis, incompatíveis com o exercício do cargo;
j) Apresentar documentos elencados no item 17.8, quando convocado para posse;
k) Cumprir as determinações deste Edital.

4. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

4.1. Haverá isenção total da taxa de inscrição para o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007; e que for
membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007, até a data da
inscrição no Concurso Público, nos termos Lei Estadual n° 14.538, de 14 de dezembro de 2011.
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4.2. A solicitação  de  isenção  da  taxa  de  inscrição,  para  o  Concurso  Público  da  Secretaria  Estadual  de  Saúde  de
Pernambuco – SES/PE, será realizada somente via internet.

4.3. Da Isenção – CadÚnico: o candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição deverá:
a) solicitar no período das 08h do dia 22/08/2018 às 23h59min do dia 24/08/2018,  observado o horário oficial de
Brasília/DF, mediante  preenchimento  do Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição,  disponível  no
endereço  eletrônico  www.institutoaocp.org.br, declarando  estar  ciente  das  condições  exigidas  para  admissão  no
cargo/especialidade e submetendo-se às normas expressas neste Edital;
b) indicar no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição o Número de Identificação Social – NIS,
atribuído pelo CadÚnico;
c) optar por uma das cidades disponíveis para realização da Prova Objetiva, conforme a Tabela 5.1.

4.3.2 No ato do pedido de isenção, o candidato deverá optar por um dos cargos/especialidade relacionados no Anexo I deste
edital.  Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de
Inscrição,  será  permitido  ao  candidato  alterar  o  cargo/  especialidade,  para  o  qual  se  inscreveu,  ou  a  cidade  de
realização da prova.

4.4. O candidato interessado em obter a isenção da Taxa de Inscrição, pessoa com deficiência ou não, que necessitar de
atendimento especial durante a realização da prova deverá, no ato do pedido de isenção da taxa de inscrição, indicar
claramente, no Formulário de Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, quais são os recursos especiais necessários.
O laudo médico, original ou cópia autenticada, deverá ser enviado via  SEDEX com AR (Aviso de Recebimento), ou
Carta Simples com AR (Aviso de Recebimento), em envelope fechado, endereçado ao Instituto AOCP, conforme o item
7 e subitens deste Edital.

4.5. As  informações  prestadas  no  Formulário  de  Solicitação  de  Isenção  da  Taxa  de  Inscrição  serão  de  inteira
responsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que
acarretará na sua eliminação do Concurso Público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

4.6. O Instituto AOCP consultará o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo
candidato.

4.6.1 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.3 deste Edital;
d) informar número de NIS inválido e/ou incorreto, ou que não esteja em nome do candidato;
e) não apresentar todos os dados solicitados.

4.6.2 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo Órgão Gestor do CadÚnico.
4.6.3 O candidato que requerer a isenção deverá informar, no ato do pedido de isenção da taxa de inscrição, seus dados

pessoais rigorosamente em conformidade com os que foram originalmente informados ao Órgão de Assistência Social
de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico. O candidato deve atentar que, qualquer
dado que tenha sido alterado/atualizado junto ao CadÚnico, nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, poderá causar
divergência entre o dado informado (atualizado) e o ainda constante no sistema do CadÚnico, em virtude do decurso de
tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito nacional.

4.6.4 Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar ao candidato o
indeferimento do seu pedido de isenção, por divergência dos dados cadastrais informados e os constantes no banco de
dados do CadÚnico. Após a solicitação e julgamento do pedido de isenção, não será permitido a complementação ou
alteração de dados para obtenção da isenção.

4.6.5 O fato do candidato participar de algum Programa Social do Governo Federal (PROUNI, FIES, Bolsa Família, etc),
assim como o fato de ter obtido a isenção em outros certames não garante, por si só, a isenção da taxa de inscrição
neste concurso.

4.7. Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico.
4.8. A  relação  dos  pedidos  de  isenção  deferidos  será  divulgada  até  o  dia 29/08/2018, no  endereço  eletrônico

www.institutoaocp.org.br.
4.9. O candidato que tiver  a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá interpor recurso através do

endereço  eletrônico  www.institutoaocp.org.br, no  período  da  0h00min  do  dia  30/08/2018  às  23h59min  do  dia
31/08/2018, e das 8h00min às 23h59min do dia 03/09/2018,observado o horário oficial de Brasília/DF, por meio do link
“Recurso contra o Indeferimento da Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição”.

4.9.1 As respostas aos recursos interpostos contra o indeferimento da solicitação de isenção e a relação dos pedidos de
isenção da taxa de inscrição, que por ventura sejam deferidos no pós-recurso, serão divulgadas na data provável de
06/09/2018 no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

4.9.2 Se, após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição, o
candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br até as 14h00min do dia 20/09/2018, realizar
uma nova inscrição, gerar o Boleto Bancário e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar do certame.

4.9.3 O interessado que não tiver seu requerimento de isenção deferido e que não realizar uma nova inscrição, na forma e no
prazo estabelecidos neste Edital, estará automaticamente excluído do certame.

4.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção da taxa de inscrição deferido e, posteriormente, realizar uma inscrição sem
pedido de  isenção, e realizar o pagamento do  Boleto Bancário, terá a sua solicitação de isenção cancelada, sendo
deferida a última inscrição realizada, conforme o subitem 5.6.2.

4.11. Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente inscritos no Concurso
Público  e  poderão  consultar  o  status  da  sua  inscrição  no  endereço  eletrônico  do  Instituto  AOCP
www.institutoaocp.org.br, a partir do dia 29/08/2018.
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5. DAS INSCRIÇÕES

5.1. A inscrição neste  Concurso Público  implica,  desde logo,  o  conhecimento  e a  tácita  aceitação pelo  candidato  das
condições estabelecidas neste Edital.

5.2. As inscrições, para o Concurso Público da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – SES/PE, serão realizadas
somente via internet. Não serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item.

5.3. O período para a  realização das  inscrições será  a partir  das 08h00min do dia  22/08/2018 às 14h00min do dia
20/09/2018, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

5.4. Após declarar ciência e aceitação das disposições contidas neste Edital, o candidato interessado em inscrever-se para
o presente certame deverá:
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das condições exigidas para admissão
no cargo/especialidade, e submeter-se às normas expressas neste Edital;
a.1) optar por uma das cidades disponíveis para realização da Prova Objetiva, conforme Tabela 5.1;
a.2) imprimir o Boleto Bancário, gerado exclusivamente no endereço eletrônico  www.institutoaocp.org.br, e efetuar o
pagamento da taxa de inscrição, conforme os valores estipulados no subitem 5.4.1, até a data estabelecida no subitem
5.8 deste Edital.

TABELA 5.1
CIDADES PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA (todas no

estado de Pernambuco):

Arcoverde

Caruaru

Garanhuns

Nazaré da Mata

Recife

Salgueiro

Petrolina

5.4.1 A taxa de inscrição terá o seguinte valor:

Nível: Valor da taxa de inscrição:

Médio R$ 40,00

Superior R$ 60,00

5.5. No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos/especialidades relacionados no Anexo I deste
edital.  Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de Inscrição, será
permitido ao candidato alterar o cargo/especialidade para o qual se inscreveu, ou a cidade de realização da
prova.

5.6. O candidato  terá  sua inscrição deferida  somente  após  o recebimento,  pelo  Instituto  AOCP,  através  do banco,  da
confirmação do pagamento de sua taxa de inscrição.

5.6.1 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um cargo/especialidade deste Concurso Público, desde que
a Prova Objetiva seja realizada em períodos distintos para cada cargo/ especialidade, devendo observar os
períodos de aplicação da prova (manhã e tarde) previstos no Anexo I deste Edital.

5.6.2 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, para o mesmo período de realização da prova,
será considerada a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data em que o
pagamento  tenha  sido  realizado.  As  demais  inscrições  serão  canceladas  automaticamente,  não  havendo
ressarcimento do valor pago, ou transferência do valor pago para outro candidato, ou, ainda, para inscrição
realizada para outro cargo/especialidade.

5.7. É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. Antes de
efetuar  o pagamento  do valor  da  inscrição,  o  candidato  deverá  certificar-se  de que preenche todos  os  requisitos
estabelecidos neste Edital.

5.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de Inscrição, bem como a falsificação
de declarações ou de dados, e/ou outras irregularidades na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e
anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação do candidato, sem prejuízo
das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após a posse do candidato, o mesmo terá a
investidura anulada, com a consequente perda do cargo.

5.8. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária, até a data de seu vencimento. Caso o
candidato necessite imprimir a segunda via do Boleto Bancário, o mesmo  deverá acessar o endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, e realizar o pagamento até o dia 20 de setembro de 2018. As inscrições realizadas com
pagamento após essa data não serão acatadas.

5.8.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.8, e efetue a geração do Boleto Bancário,
com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que o candidato irá se
utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de inscrição dentro do prazo
registrado na guia de pagamento.
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5.9. O Instituto AOCP, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida
no subitem 5.8 deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido, em hipótese
alguma, a não ser por anulação plena deste concurso.

5.9.1 A Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – SES/PE, a Secretaria de Administração- SAD/PE e o Instituto AOCP
não se responsabilizam: por  solicitação de inscrição via  internet  não recebida por  motivos  de ordem técnica  dos
computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas,
no que se refere ao processamento do pagamento da taxa de inscrição.

5.9.2 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de
programação de pagamento que não sejam efetivadas.

5.10. Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, protocolado em formulário próprio,
disponível  no  endereço  eletrônico  www.institutoaocp.org.br,  no  período  da  0h00min  do  dia  25/09/2018  até  as
23h59min do dia 27/09/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF.

6. DAS VAGAS E DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)

6.1. Do total de vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao
que  assegura  o  artigo  97,  inciso  VI,  alínea  “a”, da  Constituição  do  Estado  de  Pernambuco,  observando-se  a
compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo para o qual
concorre.

6.1.1  Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser
elevado até o primeiro número inteiro subsequente.

6.1.2 A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1ª nomeação; a segunda vaga reservada às
pessoas com deficiência surge após a 20ª nomeação, e assim sucessivamente, observadas as vagas existentes por
especialidade/GERES.

6.1.3 Serão consideradas pessoas  com deficiência  aquelas  que se enquadrem nos critérios estabelecidos  pelo  Decreto
Federal nº 3.298, de 20/12/1999, e suas alterações, que regulamenta a Lei Federal nº 7.853, de 24/10/1989, Lei Federal
nº 12.764/2012, art. 1º, §§ 1º e 2º e Súmula nº 377 do Superior Tribunal de Justiça. Os candidatos que desejarem
concorrer  à vaga reservada para pessoas com deficiência deverão, no ato da inscrição, declarar essa condição e
especificar sua deficiência, com expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doença (CID) e Grau
de deficiência, sob pena de não concorrer a essas vagas.

6.1.3.1 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 20 de dezembro
de 1999, as que se enquadram nas categorias de I a VI a seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do
Superior Tribunal de Justiça: “O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública,
às vagas reservadas aos deficientes”:
I  -  deficiência física  -  alteração completa ou parcial  de um ou mais  segmentos do corpo humano,  acarretando o
comprometimento  da  função  física,  apresentando-se  sob  a  forma  de  paraplegia,  paraparesia,  monoplegia,
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência
de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de
2004);
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor
correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção
óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
IV -  deficiência mental -  funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes dos
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais;
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004);
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer e
h) trabalho;
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências.
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os efeitos legais.

6.1.4 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste edital, os candidatos com deficiência participarão do Concurso
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início e ao local de aplicação das
provas, ao conteúdo das provas, à correção das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, à nota mínima
exigida para todos os demais candidatos, e a todas as demais normas de regência do concurso.

6.1.5 O candidato que não declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência ficará impedido de concorrer à
vaga reservada, porém, disputará as vagas de ampla concorrência.

6.1.6 A classificação e  aprovação do candidato  não garante  a ocupação da vaga reservada à  pessoa com deficiência,
devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica que será promovida pelo Núcleo de Supervisão de
Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS, da Secretaria de Administração (SAD).
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6.1.7 No dia e hora marcados para a realização da Perícia Médica, o candidato deverá apresentar o Laudo Médico original
emitido nos últimos 12 meses, conforme Anexo VII deste Edital, atestando o tipo e o grau da deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, e indicando a causa provável da
deficiência, contendo a assinatura e carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de
Medicina(CRM), assim como, se for o caso, os exames complementares específicos que comprovem a deficiência, sob
pena da perda do direito à vaga reservada à pessoa com deficiência.

6.1.8 A Perícia Médica decidirá, motivadamente, sobre:
a) A  qualificação  do  candidato  enquanto  pessoa  com  deficiência,  observando  obrigatoriamente  os  critérios
estabelecidos pelo Decreto Federal nº 3.298 de 20.12.1999, Lei Federal nº 12.764/2012, art. 1º, §§ 1º e 2º, Súmula nº
377 do Superior Tribunal de Justiça.
b) Solicitação de laudos e exames que o NSPS achar pertinente, para a conclusão pericial.

6.1.9 Obrigatoriamente o candidato deverá trazer, no dia da Perícia Médica, além dos exames usuais do subitem 17.3 e laudo
médico em conformidade com o Anexo VII: 1 - Audiometria quando se tratar de deficiência auditiva e, 2 - Acuidade
Visual aferida com e sem correção e Campimetria, quando deficiência visual, todos originais e realizados nos últimos 12
meses.

6.1.10 O candidato que, após a Perícia Médica, não for considerado pessoa com deficiência, terá seu nome excluído da lista
de classificados para as vagas reservadas. No entanto, permanecerá na lista de classificação para as vagas da ampla
concorrência.

6.1.11 A incompatibilidade só é aferida após a posse, durante o estágio probatório, conforme dispõe o Art.43 §2º do Decreto
Federal 3298/99.O candidato com deficiência que, no decorrer do estágio probatório, apresentar incompatibilidade da
deficiência com as atribuições do cargo, constantes deste Edital, será exonerado.

6.1.12 Da decisão da Perícia Médica caberá Recurso Administrativo, no prazo de  03 (três) dias úteis do seu recebimento
endereçado ao Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS, do Instituto de Recursos
Humanos do Estado de Pernambuco – IRH, localizado à Rua Henrique Dias, s/n, Derby, Recife (PE) - CEP 52.010-100.

6.1.13 As vagas reservadas às pessoas com deficiência que não forem preenchidas por falta de candidatos, por reprovação no
certame ou por  decisão da Perícia Médica,  depois  de transcorridos os prazos  recursais,  serão preenchidas pelos
demais candidatos da ampla concorrência, observada a ordem geral de classificação.

6.1.14 Após a nomeação, o candidato não poderá se utilizar da deficiência que lhe garantiu a reserva de vaga no certame para
justificar a concessão de licença médica, readaptação ou aposentadoria por invalidez, ressalvados os eventuais casos
em que ocorrer o agravamento da deficiência.

6.2. Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá:
6.2.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição, ou Formulário de solicitação de Inscrição,

conforme orientações dos itens 4 ou 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende participar do concurso
como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência que possui;

6.2.2 Enviar Laudo Médico acompanhado de cópia de Documento Oficial de Identificação e CPF, na forma e prazo previstos
no subitem 7.3 deste Edital;

6.2.2.1 O laudo médico deverá: ser original ou cópia autenticada; estar redigido em letra legível,  com citação do nome por
extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua
emissão; dispor  sobre  a espécie  e  o grau ou nível  da deficiência  da qual  o  candidato  é portador,  com expressa
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial
solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data
da realização da inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de
identificação e CPF;

6.2.2.2 Não haverá devolução do laudo médico, tanto original quanto cópia autenticada, e não serão fornecidas cópias desse
laudo.

6.3. O candidato  com deficiência  que não proceder  conforme as  orientações  deste  item será  considerado como não-
portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência. Nesses
casos, o candidato não poderá interpor recurso em favor de sua situação.

6.4. Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Legislação supracitada no subitem 6.1.3,  a opção de
concorrer  às  vagas  destinadas  às  pessoas  com deficiência  será  desconsiderada,  passando  o  candidato  à  ampla
concorrência.

6.5. O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, a partir da data provável de 24/09/2018.

6.5.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá interpor recurso, em formulário próprio, disponível no
endereço eletrônico  www.institutoaocp.org.br, no período  da 0h00min do dia 25/09/2018 até as 23h59min do dia
27/09/2018, observado horário oficial de Brasília/DF.

6.5.2 O candidato inscrito como pessoa com deficiência, se aprovado no Concurso Público, terá seu nome divulgado na lista
geral dos aprovados e na lista dos candidatos aprovados específica para pessoas com deficiência.

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E DA CANDIDATA
LACTANTE

7.1. Da solicitação de condição especial para a realização da Prova Objetiva:
7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da Prova Objetiva, pessoa com deficiência ou

não, poderá solicitar esta condição, conforme previsto no Decreto Federal nº 3.298/99.
7.1.2 As condições específicas disponíveis para realização da prova são: prova em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal

ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de até 1 (uma) hora para realização da prova
(somente para os candidatos com deficiência).
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7.1.3 O candidato com deficiência,  que necessitar  de tempo adicional  para realização da prova,  deverá requerê-lo com
justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, conforme prevê o § 2º do
artigo 40 do Decreto nº 3.298/99, no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital.

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá:
7.1.4.1 No ato da inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou no Formulário de Solicitação de

Isenção da Taxa de Inscrição, quais os recursos especiais necessários;
7.1.4.1.1 Caso o candidato necessite de uma condição especial não prevista no Formulário de Solicitação de Inscrição, ou de

Isenção, poderá requerer através do e-mail  candidato@institutoaocp.org.br e enviar o Laudo Médico que ateste a(s)
condição(ões) especial(is)  necessária(s), obedecidos o critério e o prazo previstos no subitem 7.3. A solicitação da
condição especial poderá ser atendida, obedecendo aos critérios previstos no subitem 7.4. O candidato também deverá
informar, pelo e-mail candidato@institutoaocp.org.br, até o prazo previsto no subitem 7.3, se necessitará utilizar, durante
a realização das provas, objetos, dispositivos ou próteses, cujo uso não esteja expressamente previsto/permitido nesse
edital, nem relacionado nas opções de recursos especiais necessários elencadas no sistema eletrônico de inscrição;

7.1.4.2 Enviar o laudo médico, original ou cópia autenticada, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital;
7.1.4.2.1 O laudo médico deverá: ser original ou cópia autenticada; estar redigido em letra legível, com citação do nome por

extenso do candidato, com carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico responsável por sua
emissão; dispor  sobre  a espécie  e  o grau ou nível  da deficiência  da qual  o  candidato  é portador,  com expressa
referência ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, justificando a condição especial
solicitada. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data
da realização da inscrição. O(a) candidato(a) deve enviar também, junto ao laudo, cópia de documento oficial de
identificação e CPF.

7.1.5 Ficam assegurados às pessoas transgênero, o direito à identificação por meio do seu nome social e direito à escolha de
tratamento nominal. Entende-se por nome social aquele pelo qual o transgênero se reconhece, bem como é identificado
por  sua  comunidade  e  em  seu  meio  social.  O(a)  candidato(a)  poderá  informar  o  seu  nome  social  através  de
requerimento via e-mail  candidato@institutoaocp.org.br, até a data de  20/09/2018.  O(a) candidato(a) deverá enviar,
juntamente à solicitação, cópia de documento oficial de identificação e cópia do registro do nome social.

7.1.5.1 A anotação do nome social da pessoa transgênero constará por escrito nos editais do concurso, entre parênteses,
antes  do  respectivo  nome  civil.  As  pessoas  transgênero,  candidatas  a  este  concurso,  deverão  apresentar  como
identificação oficial, no dia de aplicação da prova, um dos documentos previstos neste edital, conforme normativa dos
subitens 10.5 a 10.5.3.

7.1.6 Do porte de Arma:
7.1.6.1 O candidato que for amparado pela Lei Federal nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e suas alterações, e necessitar

realizar a prova armado deverá, conforme a forma e o prazo descritos no subitem 7.3 deste edital:
a) enviar cópia autenticada do Certificado de Registro de Arma de Fogo e Autorização de Porte, conforme definidos na
referida lei;
b) enviar cópia do CPF e de Documento Pessoal de Identificação.

7.1.6.2 Os candidatos que não forem amparados pela Lei nº 10.826/2003 e suas alterações, não poderão portar armas no
ambiente de prova.

7.2. Da candidata lactante:
7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, deverá:
7.2.1.1 Solicitar  essa  condição  indicando  claramente,  no  Formulário  de  Solicitação  de  Inscrição  ou  de  Isenção,  a  opção

Amamentando (levar acompanhante);
7.2.1.2 Enviar certidão de nascimento do lactente (cópia simples), ou laudo médico (original, ou cópia autenticada) que ateste

essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital.
7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, ainda, levar um acompanhante maior de idade (ou seja, com no mínimo,

18 anos), sob pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará responsável pela
guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência
de quaisquer pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local.

7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos nos subitens 14.1.4 e
14.1.5 deste Edital, durante a realização da prova do certame.

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da sala de prova
acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título
de compensação, durante o período de realização da prova.

7.2.5 O Instituto AOCP, executante do Concurso, não disponibilizará acompanhante para a guarda de criança.
7.3. Os documentos referentes às disposições dos subitens 4.4, 6.2.2, 7.1.3, 7.1.4.1.1, 7.1.4.2, 7.1.6.1 e 7.2.1.2 deste Edital

deverão ser  encaminhados,  via  SEDEX com AR (Aviso  de Recebimento),  ou  Carta  Simples com AR (Aviso  de
Recebimento), até o dia  20/09/2018,  em envelope fechado, endereçado ao Instituto AOCP, com as informações que
seguem:

DESTINATÁRIO: Instituto AOCP
Caixa Postal  132
Maringá - PR
CEP 87.001 – 970

CONCURSO PÚBLICO – SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO - SES/PE
LAUDO MÉDICO / CONDIÇÃO ESPECIAL / PORTE DE ARMA / LACTANTE

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO/ESPECIALIDADE: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX
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7.4. O envio dessa solicitação não garante ao candidato a condição especial. A solicitação será deferida ou indeferida pelo
Instituto AOCP, após criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade.

7.5. O envio da documentação incompleta, fora do prazo definido no subitem 7.3, ou por outra via diferente da estabelecida
neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial.

7.5.1 O Instituto AOCP não receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede.
7.6. Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original ou cópia autenticada, bem como

quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas cópias desses documentos.
7.7. O Instituto AOCP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida documentação

ao seu destino.
7.8. O  deferimento  das  solicitações  de  condição  especial  estará  disponível  aos  candidatos  no  endereço  eletrônico

www.institutoaocp.org.br, a partir da data provável de 24/09/2018. O candidato que tiver a sua solicitação de condição
especial  indeferida  poderá  interpor  recurso,  em  formulário  próprio,  disponível  no  endereço  eletrônico
www.institutoaocp.org.br, no período da 0h00min do dia 25/09/2018 até as 23h59min do dia 27/09/2018, observado
horário oficial de Brasília/DF.

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES

8.1. O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br na data provável
de 24/09/2018.

8.2. No edital  de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, às
vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da prova.

8.3. Quanto  ao  indeferimento  de  inscrição,  caberá  pedido  de  recurso,  sem  efeito  suspensivo,  em formulário  próprio,
disponível  no  endereço  eletrônico  www.institutoaocp.org.br no  período  da  0h00min  do  dia  25/09/2018  até  as
23h59min do dia 27/09/2018, observado o horário oficial de Brasília/DF.

8.4. O  Instituto  AOCP  decidirá  sobre  o  pedido  de  recurso  e  divulgará  o  resultado  no  endereço  eletrônico
www.institutoaocp.org.br.

9. DAS FASES DO CONCURSO

9.1. Para o Cargo de Assistente em Saúde (todas as especialidades), o Concurso será realizado em apenas uma fase
(Prova Objetiva), de caráter eliminatório e classificatório. Para os Cargos de Médico (todas as especialidades), Analista
em Saúde  (todas  as  especialidades)  e  Fiscal  de  Vigilância  Sanitária  (todas  as  especialidades),  o  Concurso  será
realizado em duas fases: 1ª Fase - Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, e 2ª Fase - Avaliação de
Títulos, de caráter classificatório, conforme segue nas Tabelas 9.1 e 9.2:

TABELA 9.1

NÍVEL MÉDIO

CARGO FASE
TIPO DE
PROVA

ÁREA DE CONHECIMENTO
Nº DE

QUESTÕES

VALOR
POR

QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

ASSISTENTE EM
SAÚDE (todas as
especialidades)

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 2.5 25

Eliminatório e
Classificatório

Conhecimentos Gerais do 
SUS

10 2.5 25

Conhecimentos Específicos 20 2.5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100 ---------------

TABELA 9.2

NÍVEL SUPERIOR

CARGO FASE
TIPO
DE

PROVA
ÁREA DE CONHECIMENTO

Nº DE
QUESTÕES

VALOR POR
QUESTÃO
(PONTOS)

VALOR
TOTAL

(PONTOS)
CARÁTER

- ANALISTA EM SAÚDE;
- FISCAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA;
-  MÉDICO  (todas  as
especialidades).

1ª Objetiva

Língua Portuguesa 10 2.5 25

Eliminatório e
Classificatório

Conhecimentos Gerais do 
SUS

10 2.5 25

Conhecimentos Específicos 20 2.5 50

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 40 --------------- 100 ---------------

2ª Títulos De acordo com o item 12 --------------- --------------- 40 Classificatório

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS --------------- --------------- 140

9.2. Os conteúdos programáticos referentes à Prova Objetiva são os constantes do Anexo IV deste Edital.
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9.3. A Prova Objetiva será composta de 40 (quarenta) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada questão da
prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, pontuadas
conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de uma opção assinalada,
questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis.

9.4. O candidato deverá obter 40 (quarenta) pontos ou mais na Prova Objetiva para não ser eliminado do concurso
público, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.

9.4.1 Demais critérios de classificação e desempate estão previstos no item 13 deste Edital.

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA

10.1. A Prova Objetiva será aplicada nas cidades relacionadas na Tabela 5.1 deste Edital,  sendo elas:  Arcoverde,
Caruaru,  Garanhuns,  Nazaré  da Mata,  Recife,  Salgueiro,  Petrolina, todas situadas no  Estado de  Pernambuco,
podendo ser aplicada também em cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do
município escolhido pelo candidato.

10.1.1  O  Instituto  AOCP poderá  utilizar  sala(s)  existentes  e/ou  extra(s)  nos  locais  de  aplicação  da  prova,  alocando  ou
remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades.

10.2. A Prova Objetiva,  para todos os cargos, de todas as especialidades, será aplicada na data provável  de 21 de
outubro de 2018, em horário e local a serem informados através de edital  disponibilizado  no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br, e no CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO.

10.2.1 O horário de início da prova por turno (manhã ou tarde) será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais.
10.2.2 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos e feriados. Despesas provenientes

da alteração de data serão de responsabilidade do candidato.
10.3. O CARTÃO DE INFORMAÇÃO DO CANDIDATO com o local de prova deverá ser emitido no endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br a partir de 05 de outubro de 2018.
10.3.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o

comparecimento no horário determinado.
10.4. O local  de realização da Prova Objetiva,  constante  no CARTÃO DE INFORMAÇÃO, divulgado conforme subitens

anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido do candidato.
10.5. O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado para

o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica transparente, de
tinta azul ou preta,  seu documento oficial de identificação com foto e o Cartão de Informação do Candidato,
impresso através do endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

10.5.1 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de
Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade
fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de
Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, nos termos da Lei nº 9.503, art.
159, de 23/9/97.

10.5.2 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que ateste o registro
da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da Prova Objetiva e,
ainda, ser submetido à identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital.

10.5.3 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de documentos, certidões de nascimento e
de  casamento,  títulos  eleitorais,  carteiras  funcionais  sem  valor  de  identidade,  Carteira  de  Habilitação  sem  foto,
documento digital acessado de forma on-line, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias
dos documentos de identidade, ainda que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis.

10.6. Não haverá segunda chamada para a Prova Objetiva, ficando o candidato ausente, por qualquer motivo, eliminado do
Concurso Público.

10.7. Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de estudo ou
leitura.

10.8. Em hipótese alguma será permitido ao candidato:
10.8.1 Prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial  de identificação original que contenha,  no

mínimo, foto, filiação e assinatura, relacionados no subitem 10.5.1,  exceto nos casos previstos no subitem
10.5.2;

10.8.2 Realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada;
10.8.3 Ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso;
10.8.4 Realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados;
10.8.5 Comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova;
10.8.6 Portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados nos subitens 14.1.4 e 14.1.5

deste Edital;
10.8.7 Em toda e quaisquer dependências físicas onde será realizada a prova, o uso de quaisquer dispositivos eletrônicos

relacionados no item 14 deste edital. É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, sendo o mesmo eliminado do concurso.

10.9. O Instituto AOCP recomenda que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados nos subitens
14.1.4  e  14.1.5  deste  Edital.  Caso  seja  necessário  o  candidato  portar  alguns  desses  objetos,  estes  deverão  ser
obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos pelo Instituto AOCP e conforme o
previsto  neste  Edital.  Aconselha-se  que  os  candidatos  retirem  as  baterias  dos  celulares  antes  do
acondicionamento no envelope, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador
caso esteja ativado.
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10.10. O Instituto AOCP não ficará responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se
responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da
prova, nem por danos neles causados.

10.11. Não será permitida a entrada de candidatos no local de realização da prova portando armas, à exceção dos casos
previstos na Lei nº 10.826/2003, e suas alterações, cuja utilização de porte de arma tenha sido devidamente solicitado
pelo candidato, em conformidade com a normativa do subitem 7.1.6 deste edital.

10.11.1 O candidato que estiver armado deverá se encaminhar, no dia de aplicação da Prova Objetiva, à Coordenação do
Concurso, para desmuniciamento da arma antes do início da realização das provas. O Instituto AOCP não efetuará a
guarda de nenhum tipo de arma do candidato.

10.12. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, durante a
realização da Prova Objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital.

10.13. O Instituto AOCP poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos.
10.14. O Instituto AOCP utilizará detectores de metais, conforme estabelecido no inciso I do Art. 23 “a” da Lei nº 14.538/2011.
10.15. Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
10.15.1  O candidato  deverá  transcrever  as  respostas  da  Prova  Objetiva  para  a  Folha  de  Respostas,  que  será  o  único

documento válido para a correção. O preenchimento da Folha de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato,
que deverá proceder conforme as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões.

10.15.2 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da Prova Objetiva na Folha de Respostas, preenchendo os
alvéolos com caneta esferográfica transparente, de tinta azul ou preta.

10.15.3 Os  prejuízos  advindos  de  marcações  feitas  incorretamente  na  Folha  de  Respostas  serão  de  inteira
responsabilidade  do  candidato,  tais  como  marcação  rasurada,  marcação  não  preenchida  integralmente,
marcações feitas a lápis, ou qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na
capa do caderno de questões.

10.15.4 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua Folha de
Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização do processamento eletrônico
desta.

10.16. Após identificado e acomodado na sala, o candidato somente poderá ausentar-se da mesma 60 (sessenta) minutos
após o início da prova, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica
temporários  e  necessidade extrema,  em que o  candidato  necessite  ausentar-se  da sala  antes  dos  60 (sessenta)
minutos iniciais da prova, poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.

10.17. O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da Prova
Objetiva somente após decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém não poderá levar
consigo o Caderno de Questões e nenhum tipo de anotação de suas respostas.

10.18. Ao terminar  a Prova Objetiva,  o candidato  entregará,  obrigatoriamente,  ao fiscal  de sala sua Folha de Respostas
devidamente preenchida e assinada.

10.19. Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o termo
de fechamento do envelope, no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala.

10.20. O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões desde que permaneça na sala até o final do período
estabelecido no subitem 10.21 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de
Respostas, devidamente preenchida e assinada.

10.21. A Prova Objetiva terá a  duração de 4 (quatro) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não
haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento de
candidato da sala de prova.

10.22. O  espelho  da  Folha  de  Respostas  do  candidato  será  divulgado  no  endereço  eletrônico  do  Instituto  AOCP,
www.institutoaocp.org.br, na mesma data prevista da divulgação do resultado da Prova Objetiva, ficando disponível para
consulta durante o prazo recursal.

10.23. A Prova Objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as Tabelas do item 9
deste Edital.

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR

11.1. O gabarito preliminar e o caderno de questões da Prova Objetiva serão divulgados 1 (um) dia após a aplicação da
prova objetiva, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

11.2. Quanto ao gabarito preliminar e o caderno de questões divulgados, caberá a interposição de recurso, devidamente
fundamentado, nos termos do item 15 deste Edital.

12. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

12.1. A 2ª fase do concurso, da Avaliação de Títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de  Médico
(todas as especialidades), Analista em Saúde (todas as especialidades) e Fiscal de Vigilância Sanitária (todas as
especialidades).

12.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato do subitem anterior, que tiver sido aprovado na 1ª Fase
do Concurso (Prova Objetiva), e estiver classificado na Prova Objetiva até o limite disposto no Anexo V, além de não ser
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital;

12.1.2 Todos os candidatos empatados com o último colocado na Prova Objetiva, dentro do limite disposto no Anexo V, serão
convocados para a Avaliação de Títulos;

12.1.3 Será pontuado na Avaliação de Títulos o maior título apresentado, conforme Tabela 12.1.
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12.1.4 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido no Anexo V, ainda que tenham a nota mínima
prevista no subitem 9.4, não serão convocados para a Avaliação de Títulos e estarão automaticamente eliminados do
concurso.

12.1.5 Para os cargos que não possuem vagas reservadas disponíveis para os candidatos PcD – Pessoa com Deficiência,
serão convocados para a Avaliação de Títulos os candidatos classificados até a 5ª (quinta)  posição da respectiva
reserva, desde que não estejam entre a classificação para a convocação da ampla concorrência.

12.1.6 Para os cargos que possuem vagas reservadas disponíveis para os candidatos PcD – Pessoa com Deficiência, todos os
candidatos inscritos e deferidos na inscrição como pessoas com deficiência (PcD), que tiverem sido aprovados na 1ª
Fase do Concurso (Prova Objetiva), conforme estabelecido no item 9.4, serão convocados para a Avaliação de Títulos.

12.2. A relação dos candidatos habilitados a participar da Avaliação de Títulos ficará disponível no endereço eletrônico
www.institutoaocp.org.br;

12.3. A data para preencher o Formulário de Cadastro de Títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados
encontram-se no Anexo VI deste Edital.

12.4. O documento que se pretende pontuar (maior título) deverá ser preenchido uma única vez no formulário de
cadastro de títulos, conforme disposto na Tabela 12.1. No caso da existência de dois ou mais formulários de
cadastro  de  títulos  preenchidos  por  um  mesmo  candidato,  para  o  mesmo  cargo/especialidade,  será
considerado  o  último  cadastro  realizado,  sendo  os  demais  cadastros  cancelados  automaticamente,
desconsiderando-se as informações neles registradas.

12.4.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o cadastramento dos títulos no endereço eletrônico do Instituto AOCP, o
envio dos documentos e a comprovação dos títulos

12.4.2 O cadastramento e o envio do envelope com a documentação para comprovação dos títulos devem ser feitos de forma
individual, para cada cargo/especialidade que o candidato estiver inscrito.

12.5. Os candidatos habilitados em participar da Avaliação de Títulos deverão:
a) preencher o Formulário de Cadastro de Títulos disponível no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br;
b) após completado o preenchimento, imprimir duas vias do comprovante de cadastro dos títulos, reter uma para si e
enviar a outra juntamente com os documentos comprobatórios via  Sedex com AR  (Aviso de Recebimento) para o
endereço informado nas etiquetas geradas:

DESTINATÁRIO: Instituto AOCP
Caixa Postal  132
Maringá - PR
CEP 87.001 – 970

CONCURSO PÚBLICO – SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO - SES/PE
- AVALIAÇÃO DE TÍTULOS -

NOME DO CANDIDATO: XXXXXX XXXXXXXXXXXX
CARGO/ESPECIALIDADE: XXXXXXXXXXXX

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX

12.6. A Avaliação de Títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 40 (quarenta) pontos, de acordo com a Tabela 12.1
deste Edital.

12.6.1 A Avaliação de Títulos terá o valor máximo de 40 (quarenta) pontos, considerando que será pontuado apenas o título
de maior valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital. Demais Títulos apresentados, de valor igual ou inferior,
conforme a Tabela 12.1, serão desconsiderados.

12.6.2 O candidato que não apresentar Título, ou apresentar Título em desacordo com item 12 deste Edital, ter á pontuação
correspondente a 0 (zero) nessa 2ª Fase do Concurso, da Avaliação de Títulos.

12.7. Não serão avaliados os documentos:
a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a Avaliação de Títulos;
b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;
c) cuja fotocópia esteja ilegível;
d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não estejam
acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;
e) sem data de expedição;
f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino superior no
Brasil e sem tradução juramentada;
g) desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para o cargo, nos termos do subitem
12.20.

12.8. Os documentos pertinentes à Avaliação de Títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e verso, e
autenticadas por cartório competente.

12.9. Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos registros, e se
deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições,  dos órgãos expedidores e à perfeita
avaliação do documento.

12.10. Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos.
12.11. Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias dos

mesmos.
12.12. Comprovada,  em  qualquer  tempo,  irregularidade  ou  ilegalidade  na  obtenção  dos  documentos  apresentados,  o

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis.
12.13. A relação dos candidatos com a nota obtida na Avaliação de Títulos será publicada em edital, através do endereço

eletrônico www.institutoaocp.org.br.
12.14. Quanto ao resultado da Avaliação de Títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos

do item 15 deste Edital.
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TABELA 12.1

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: ANALISTA EM SAÚDE E MÉDICO (todas as especialidades).

ITEM TÍTULO (2) PONTUAÇÃO (1)

1
Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Especialização lato sensu na área de conhecimento específica a que 
concorre, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por instituição reconhecida pelo MEC. 20

2
Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Residência  Médica ou em área profissional  da saúde, na área
específica  a  que  concorre,  credenciada  pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica  ou  Comissão  Nacional  de
Residência Multiprofissional em Saúde.

30

3
Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Mestrado  stricto sensu, na área de saúde   emitido por Instituição
reconhecida pelo MEC.

35

4
Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Doutorado  stricto sensu, na área de saúde emitido por Instituição
reconhecida pelo MEC.

40

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ITEM TÍTULO(2) PONTUAÇÃO (1)

1
Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Especialização lato sensu na área de Saúde Pública/Saúde 
Coletiva/Vigilância Sanitária, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas, emitido por instituição 
reconhecida pelo MEC.

20

2
Certificado ou Declaração de Conclusão de Curso de Residência  na área de Saúde Pública/Saúde Coletiva/Vigilância
Sanitária, credenciada  pela  Comissão  Nacional  de  Residência  Médica  ou  Comissão  Nacional  de  Residência
Multiprofissional em Saúde.

30

3
Certificado  ou  Declaração  de  Conclusão  de  Curso  de  Mestrado  stricto  sensu, na  área  de  Saúde  Pública/Saúde
Coletiva/Vigilância Sanitária emitido por Instituição reconhecida pelo MEC.

35

4
Certificado  ou  Declaração  de  Conclusão  de  Curso  de  Doutorado  stricto  sensu, na  área  de  Saúde  Pública/Saúde
Coletiva/Vigilância Sanitária, emitido por Instituição reconhecida pelo MEC.

40

(1) Pontuação não cumulativa. Será pontuado apenas o maior título.
(2) O candidato deverá apresentar, juntamente ao documento pertinente à Avaliação de Títulos, cópia autenticada do diploma ou certificado/certidão de
conclusão de curso requisito do cargo, conforme Anexo II deste Edital.

12.15. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1
12.16. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, será

aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo com as normas
do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em
nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a carga horária do curso, as
disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e aprovação da monografia. A
declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 9.394/1996, do CNE, ou está de acordo
com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as
disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do ato legal de credenciamento da instituição. Caso o
histórico  escolar  ateste  a  existência  de  alguma  pendência  ou  falta  de  requisito  de  conclusão  do  curso,  o
certificado/declaração não será aceito.

12.17. Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por
instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor juramentado.

12.18. Os certificados/declarações ou diplomas de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a
carga horária cursada.

12.19. Só serão aceitos os Certificados ou Declaração de Conclusão de Residência Médica reconhecidos pela Comissão
Nacional  de Residência Médica – CNRM, e os Certificados ou Declaração de Conclusão de Residência em Área
Profissional de Saúde reconhecido pela Comissão Nacional de Residência Multiprofissional em Saúde- CNRMS.

12.20. O candidato deverá apresentar, juntamente ao documento pertinente à Avaliação de Títulos, cópia autenticada
do diploma ou certificado/certidão de conclusão de curso requisito do cargo, conforme Anexo II deste Edital.

12.21. Será pontuado apenas o título que não se destina à comprovação do requisito exigido para o cargo. Caso o candidato
possua mais de um título (especialização e residência) que seja considerado como requisito do cargo, para efeitos de
pontuação, o título de menor valor na Tabela 12.1 será considerado como requisito do cargo e o outro título será
pontuado. Neste caso, o candidato deverá enviar, além do título que pretende pontuar, o título referente ao requisito do
cargo.

12.22. Para os cargos da área médica, o título de Especialista registrado no CRM não será pontuado, por não se enquadrar
nos itens 1 e 2 da tabela.

12.23. O candidato ingressará na Faixa A da matriz e classe salarial inicial. Os títulos apresentados no Concurso, ou outros
que o candidato vier a obter, só poderão ser utilizados para progressão na carreira após o estágio probatório de 03
(três) anos.
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13. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO

13.1. Será considerado aprovado no Concurso Público  o  candidato  que obtiver  a pontuação e  a  classificação mínimas
exigidas para aprovação, nos termos deste Edital.

13.2. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo/especialidade e região a que
concorrem.

13.2.1 Para o cargo de Nível Médio: Assistente em Saúde, em todas as especialidades, a classificação final dar-se-á por
ordem decrescente da nota do candidato na Prova Objetiva, calculada da seguinte forma:

NP = 2,5 X QC, em que:
NP = Nota na Prova Objetiva
QC = número de questões certas na Prova Objetiva 2,5 = valor de cada questão da Prova Objetiva.

13.2.2 Para os cargos de  Nível  Superior:  Analista em Saúde,  Fiscal de Vigilância  Sanitária  e Médico,  em todas as
especialidades, a classificação final dar-se-á em ordem decrescente da média aritmética ponderada da nota da prova
escrita objetiva com peso de 8,0 (oito) e da pontuação obtida na Avaliação de Títulos, esta com peso de 2,0 (dois),
calculada da seguinte maneira:

MA = (8 X NP + 2 X PPT)/10, em que:
MA = Média Aritmética
NP = Nota na Prova Objetiva
PPT = Pontuação na Avaliação de Títulos.

13.3. Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que:
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de publicação
do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741,
de 1.º de outubro de 2003);
b) tiver maior idade (art. 29, da Lei estadual nº 14.538/2011);
c) tiver maior pontuação na Prova Objetiva;
d) tiver maior pontuação na Avaliação de Títulos;
e) tiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos;
f) tiver maior pontuação em Língua Portuguesa;
g) tiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais do SUS.

13.4. O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a saber:
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como pessoa com
deficiência, em ordem de classificação, respeitados os cargos/especialidades para os quais se inscreveram;
b) Lista de Pessoas com Deficiência,  contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados inscritos como
pessoa  com  deficiência,  em  ordem  de  classificação,  respeitados  os  cargos/especialidades  para  os  quais  se
inscreveram.

13.5. O candidato eliminado será excluído do Concurso Público e não constará da lista de classificação final.

14. DA ELIMINAÇÃO

14.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
14.1.1 Apresentar-se após o fechamento dos portões, ou não estiver presente na sala ou local de realização da Prova Objetiva

no horário determinado para o seu início;
14.1.2 Não apresentar o documento de identidade exigido no subitem 10.5.1, ou 10.5.2, conforme previsto neste Edital;
14.1.3 For  surpreendido,  durante a realização da Prova Objetiva,  em comunicação com outro candidato,  utilizando-se de

material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou de terceiros;
14.1.4 For  surpreendido,  durante  a  realização  da  Prova  Objetiva,  utilizando  e/ou  portando  indevidamente  ou

diferentemente das orientações deste Edital:
 a) equipamentos eletrônicos, mesmo que desligados, como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone celular,

tablets,  smartphones,  notebook,  gravador,  máquina fotográfica,  controle  de alarme de carro e/ou  qualquer
aparelho similar;
b)  livros, anotações, réguas de cálculo,  dicionários, códigos e/ou legislação e impressos que não estejam
expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta;
c) bolsa, relógio de qualquer espécie, smartwatches, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria,
tais como chapéu, boné, gorro, etc;

14.1.5 Tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de qualquer espécie, que
venha a emitir qualquer som, mesmo que devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou
conforme as orientações deste Edital, durante a realização da Prova Objetiva;

14.1.6 For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da Prova Objetiva;
14.1.7 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da Prova Objetiva, com as autoridades

presentes ou com os demais candidatos;
14.1.8 Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os permitidos;
14.1.9 Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
14.1.10 Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas da Prova Objetiva;
14.1.11 Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas;
14.1.12 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
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14.1.13 Não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão digital durante a realização da Prova
Objetiva;

14.1.14 For surpreendido portando qualquer tipo de arma, com exceção dos candidatos em conformidade com o subitem 7.1.6;
14.1.15 Recusar-se a ser submetido ao detector de metal;
14.1.16 Ausentar-se da sala portando o caderno de questões da Prova Objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.20;
14.1.17 Recusar-se a entregar o material da Prova Objetiva e a Folha de Respostas, ao término do tempo destinado para a

sua realização;
14.1.18 Não atingir a pontuação mínima estabelecida no subitem 9.4 deste Edital.
14.2. Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, sua Prova

Objetiva será anulada e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.

15. DOS RECURSOS

15.1. Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados,  ao Instituto AOCP, no prazo de 3 (três)  dias úteis da
publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos:

15.1.1 contra o indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição;
15.1.2 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como

pessoa com deficiência;
15.1.3 contra as questões da Prova Objetiva e o gabarito preliminar;
15.1.4 contra o seu resultado da Prova Objetiva;
15.1.5 contra o seu resultado da Avaliação de Títulos;
15.1.6 contra a sua nota final e a classificação preliminar.
15.2. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos dos

recursos no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, sob pena de perda do prazo recursal.
15.3. Os recursos deverão ser  protocolados em requerimento próprio,  através de link  disponível  no endereço eletrônico

www.institutoaocp.org.br.
15.4. Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso do subitem 15.1.3, o

recurso deverá estar acompanhado de citação da bibliografia.
15.5. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados no subitem 15.1, ou interpostos

fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados.
15.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 15.1 deste Edital.
15.7. Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao gabarito preliminar divulgado, não

sendo aceitos recursos coletivos.
15.8. Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas serão

recorrigidas de acordo com o novo gabarito.
15.9. Se da análise do recurso, pela Banca Organizadora, resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da

Prova Objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito.
15.10. No caso de anulação de questão(ões)  da Prova Objetiva,  a  pontuação correspondente  será  atribuída a  todos  os

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso.
15.11. Caso  haja  procedência  de  recurso  interposto  dentro  das  especificações,  poderá,  eventualmente,  alterar-se  a

classificação inicial  obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a
desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação.

15.12. Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado.
15.13. O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos.
15.14. Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao candidato.
15.15. Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
15.16. Os recursos contra as questões da Prova Objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão divulgadas

as respostas dos recursos  DEFERIDOS no endereço eletrônico  www.institutoaocp.org.br. Não serão encaminhadas
respostas individuais aos candidatos.

15.17. As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão disponíveis para
consulta individual do candidato no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br do Instituto AOCP por 10 (dez) dias, a
contar da data de publicação do edital de resultado a que se refere.

15.18. A Banca Examinadora do Instituto AOCP, empresa responsável pela organização do certame, constitui última
instância  administrativa  para  recursos,  sendo  soberana  em  suas  decisões,  razão  pela  qual  não  caberão
recursos ou revisões adicionais.

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

16.1. O  resultado  final  dos  aprovados  no  Concurso  será  homologado  através  de  Portaria  Conjunta  do  Secretário  de
Administração e  do  Secretário  de Saúde do Estado do Pernambuco,  publicada no Diário  Oficial  do  Estado e  no
endereço eletrônico  www.institutoaocp.org.br, separada em duas listagens, sendo uma de classificação geral e outra
das  vagas  reservadas  às  pessoas  com deficiência,  por  ordem decrescente  de  nota  final,  por  Região  de  Saúde,
Cargo/Especialidade, contendo nome do candidato, número de inscrição, nota final e classificação.

16.2. Sob hipótese alguma haverá publicação, no Diário Oficial do Estado, dos candidatos eliminados no concurso público.
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17. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE

17.1. A nomeação dos  candidatos  aprovados e  classificados  neste  Concurso ocorrerá  mediante  Ato  do Governador  do
Estado, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco, obedecida, rigorosamente, a ordem de classificação, por
Cargo/Especialidade e Região.

17.2. O candidato nomeado será convocado para realizar a Perícia Médica através de telegrama, em que constará data,
horário e local de comparecimento.

17.3. No Ato da Perícia Médica os candidatos deverão comparecer munidos dos seguintes exames: Hemograma Completo
com Plaquetas;  Glicemia de jejum; hemoglobina glicada; Colesterol Total e frações; Triglicérides; Uréia; Creatinina;
Urina tipo 1 com sedimentos (EAS); Ácido úrico; Hepatograma (TGO+TGP); VDRL;  Anti-Hbs; HBsAg; Anti-HBc Total;
Anti-HCV; (todos com validade de 90 dias).  Para candidatos acima de 40 anos, além dos citados acima, o Parecer
Cardiológico com ECG (eletrocardiograma). Para candidatos acima de 50 anos, além dos citados acima,  Pesquisa de
Sangue oculto nas fezes por detecção por anticorpo monoclonal e, se homem também o PSA Total e Livre e, se mulher
também a Ecografia Mamária Bilateral (Mamografia)  e Colpo citologia Oncótica com laudo. Além dos exames, todos os
candidatos deverão levar os cartões de vacina atualizado com cópia legível no dia do exame admissional. Todas as
despesas com os exames serão de responsabilidade do candidato.

17.4. No momento da Perícia Médica o candidato deverá levar documento de identificação conforme subitem 10.5.1.
17.5. O candidato nomeado deverá tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato

de nomeação no Diário Oficial do Estado.
17.6. O candidato que não comparecer para tomar posse, no prazo fixado no subitem anterior, será considerado desistente,

por renúncia tácita à ocupação do Cargo, não sendo cabível qualquer recurso administrativo, salvo motivo de força
maior, devidamente comprovado e ocorrente após a nomeação.

17.7. Conforme a Lei  6.123/68 a posse verificar-se-á  no prazo de 30 dias,  a contar  da data  de publicidade do ato  de
provimento no órgão oficial. O requerimento do interessado o prazo poderá ser prorrogado, por justa causa, até 180
(cento e oitenta) dias.

17.8. No ato da posse, o candidato aprovado deverá comprovar e apresentar, além dos documentos comprobatórios dos
requisitos básicos para a posse (Item 3 deste Edital)  original e 02 (duas) cópias legíveis dos documentos elencados
abaixo:

a) RG - Registro Geral de Identificação - com data de expedição;
b) CPF;
c) PIS/PASEP;
d) Título de eleitor com comprovante da última eleição;
e) Quitação do serviço militar, se do sexo masculino;
f) 02 (duas) fotos 3x4 recentes;
g) Certidão de Nascimento e/ou casamento;
h) Certidão de nascimento de dependentes menores, quando houver;
i) Declaração de não acumular Cargos, empregos ou funções públicas, salvo nos casos constitucionalmente admitidos;
j) Comprovante de residência/domicílio de qualquer natureza emitido em seu nome;
k) Diploma ou declaração de conclusão do curso superior ou técnico, de acordo com o Cargo/Especialidade, emitido por

instituição oficialmente reconhecida, autorizado pelo órgão competente -  MEC e comprovante original  da titulação,
quando for o caso;

l) Diploma ou declaração de conclusão do Título exigido como pré Requisito para o cargo, conforme item 12 deste Edital;
m) Carteira do Conselho Regional da Categoria e/ou declaração de inscrição, quando for o caso;
n) Cartão ou Contrato de abertura de conta corrente do Banco Bradesco;
o) Não possuir antecedentes criminais ou civis incompatíveis com o exercício do cargo;
p) Documento emitido pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho – NSPS da Secretaria de

Administração (SAD), ou por entidade médico sob sua coordenação ou supervisão técnica, descrevendo aptidão física
e mental para exercício do Cargo/Especialidade ao qual concorreu.

17.9. Os candidatos aprovados, nomeados e empossados exercerão suas atividades na Unidade designada pela Secretaria
de Saúde, respeitada a opção da Região de Saúde realizada no ato de inscrição.

17.10. O candidato que se negar  a entrar  em exercício na Unidade definida pela Secretaria de Saúde será considerado
desistente, por renúncia tácita à ocupação do Cargo, não sendo cabível qualquer recurso administrativo, podendo haver
a nomeação de outro candidato, respeitada, estritamente, a ordem de classificação.

17.11. O candidato aprovado no concurso, nomeado, empossado e em efetivo exercício estará sujeito a estágio probatório,
com duração de 03 (três) anos, sendo-lhe aplicadas as limitações constantes na Lei Estadual nº 6.123/1968, e suas
alterações, dentre elas, afastar-se para participar de curso de pós-graduação dentro ou fora do país.

17.12. O candidato  aprovado no concurso,  nomeado,  empossado e em efetivo  exercício  durante  os 03 anos  de estágio
probatório não poderá ser remanejado e nem removido para outra unidade de trabalho diferente da qual foi lotado,
salvo no caso da necessidade imperiosa do serviço no âmbito do Poder Executivo Estadual ou indicação da Perícia
Médica promovida pelo Núcleo de Supervisão de Perícias Médicas e Segurança do Trabalho - NSPS ou nos casos de
permuta com outro servidor da Secretaria Estadual de Saúde, com cargo e função idênticos.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a
providência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial,
oportunamente divulgado pelo Instituto AOCP, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.
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18.1.1 Os  atos  e  comunicações  referentes  ao  Concurso  serão  divulgados  por  meio  do  endereço  eletrônico
www.institutoaocp.org.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das informações.

18.2. Não será acatado qualquer requerimento ou pedido encaminhado à Comissão do Concurso ou a quaisquer autoridades
administrativas que tenha por objetivo vista ou revisão de Provas.

18.3. O Governo do Estado de Pernambuco e o Instituto AOCP não se responsabilizam por cursos ou publicações para a
preparação de candidatos do presente concurso, bem como não ficarão responsáveis pelo fornecimento de material
bibliográfico preparatório para a Prova Objetiva.

18.4. A Administração Pública Estadual não assumirá despesas com deslocamento, hospedagem dos candidatos durante o
concurso, ou por mudança de residência após a sua nomeação.

18.5. Ocorrendo a comprovação de falsidade de declaração/informação ou de inexatidão dolosa dos dados expressos no
Formulário de Inscrição, bem como falsidade e adulteração dos documentos apresentados pelo candidato, o mesmo
terá sua inscrição cancelada, bem como a anulação de todos os atos dela decorrentes, independentemente da época
em que tais irregularidades vierem a ser constatadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis.

18.6. Os prazos  estabelecidos  neste  Edital  são  preclusivos,  contínuos  e  comuns  a  todos  os  candidatos,  não  havendo
justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas.

18.7. Os documentos  produzidos,  enviados  e  utilizados  pelos  candidatos,  em todas  as  fases  do concurso,  são de uso
exclusivo do Instituto AOCP e da Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco, sendo terminantemente vedada a sua
disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.

18.8. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de informações (tais
como nome, data de nascimento, notas e desempenho, entre outras) que são essenciais para o fiel cumprimento da
publicidade dos atos atinentes ao certame. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por
meio de mecanismos de busca.

18.9. Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do candidato,
nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição,
neste Edital e em outros Editais referentes às fases deste Concurso Público.

18.9.1 O não comparecimento do candidato na 1ª fase acarretará sua eliminação do concurso.
18.10. Não será fornecido ao candidato qualquer tipo de Declaração ou Atestado que se reporte à sua classificação, valendo

para este fim, exclusivamente, a homologação do resultado final, publicado no Diário Oficial do Estado de Pernambuco.
18.11. Não serão aceitos protocolos de solicitação dos documentos exigidos no item 17.
18.12. Os casos objeto de questionamento, e não previstos neste Edital, serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do

Concurso.
18.13. São de  responsabilidade do  Instituto  AOCP todos  os  atos  e  procedimentos  que  tenham relação com o presente

concurso público, salvo os atos intrínsecos à Administração Pública Estadual.
18.14. A Legislação que passar a vigorar após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais

e normativos a ele posteriores, não serão objeto de avaliação nas Provas do Concurso Público.
18.15. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço atualizado junto a Secretaria Estadual de Saúde durante o

prazo de validade do certame.
18.16. O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração através de

solicitação  assinada  pelo  próprio  candidato,  por  meio  do  e-mail  de  atendimento  ao  candidato
candidato@institutoaocp.org.br, anexando os documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao
Concurso, Cargo e número de Inscrição, até a data de publicação da homologação do resultado final do certame. Em
caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com o Instituto AOCP, através do telefone (44) 3344-4242, de
Atendimento ao Candidato, para maiores orientações. Após esta data, o candidato deverá requerer a alteração junto à
Secretaria  Estadual  de  Saúde  de  Pernambuco  –  SES/PE,  preenchendo  o  "Requerimento  A",  o  qual  se  encontra
disponível no site da Secretaria de Saúde (www.saude.pe.gov.br) e juntamente com a cópia do RG e comprovante de
residência atualizado, entregar  junto à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – SES/PE, situada na Rua Dona
Maria Augusta nº 519, CEP 50751-535, Recife/PE, ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo
endereço, aos cuidados da Comissão Coordenadora do Concurso Público nº 001/2018.

18.17. A Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco – SES/PE e o Instituto AOCP não se responsabilizam por eventuais
prejuízos ao candidato decorrentes de:
a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado;
b) endereço residencial desatualizado;
c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas;
d) outras informações, divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, telefones e
documentos.

18.18. Não  serão  considerados  requerimentos,  reclamações,  notificações  extrajudiciais  ou  quaisquer  outros  instrumentos
similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital.

18.19. A interpretação do presente Edital deve ser realizada de forma sistêmica, mediante combinação dos itens previstos para
determinada matéria  consagrada,  prezando  pela  sua integração e  correta  aplicação,  sendo dirimidos  os  conflitos,
omissões e dúvidas pela Comissão Coordenadora.

18.20. Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a
contar da sua publicação.

18.21.1 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex com AR (aviso
de Recebimento) para o endereço do Instituto AOCP, localizado na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 959, Bairro: Zona 08,
CEP 87050-440, Maringá/PR.

18.21. A documentação  referente  a  todas  as  etapas  do  presente  Concurso  Público  deverá  ser  mantida  pela  Secretaria
Estadual de Saúde em arquivo impresso e/ou eletrônico por no mínimo 10 (dez) anos, em atendimento ao art. 54 da Lei
nº 11.781, de 06 de junho de 2000.

18.22.  Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
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Recife/PE, 21 de agosto de 2018.

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

JOSÉ IRAN COSTA JÚNIOR
Secretário de Saúde
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